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SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10980.008350/2009­28 

Recurso nº  918.918   Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.635  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  8 de fevereiro de 2012 

Matéria  ITR 

Recorrente  DILDA BONFIM DE OLIVEIRA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2005, 2006 

ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE/  RESERVA  LEGAL. 
EXIGÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA) POR LEI. 
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

A partir do exercício de 2001, com a introdução do art. 17 na Lei nº 6.938, de 
1981,  por  força  da  Lei  nº  10.165,  de  2000,  o  Ato  Declaratório  Ambiental 
(ADA) passou a ser obrigatório para fins de exclusão da área de preservação 
permanente da base de cálculo do ITR. 

Recurso negado. 

 
 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Votaram pelas conclusões 
os Conselheiros Rafael Pandolfo, Odmir Fernandes e Pedro Anan Junior 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 
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Composição  do  colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros  Maria  Lúcia  Moniz  de  Aragão  Calomino  Astorga,  Rafael  Pandolfo,  Antonio 
Lopo  Martinez,  Odmir  Fernandes,  Pedro  Anan  Júnior  e  Nelson  Mallmann.  Ausente, 
justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes. 
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Relatório 

Em desfavor do contribuinte, DILDA BONFIM DE OLIVEIRA, exige­se o 
pagamento  do  crédito  tributário  lançado  em  procedimento  fiscal  de  verificação  do 
cumprimento das obrigações tributárias, relativamente ao ITR, aos juros de mora e à multa por 
informação  inexata  nas  Declarações  do  ITR  ­  DITR/2005  e  2006,  no  valor  total  de 
R$.35.521,81,  referente  ao  imóvel  rural  denominado  Colônia  Mandury,  com  Número  na 
Receita  Federal  ­ NIRF  1.361.659­5,  localizado  no município  de  Antonina  ­  PR,  com Área 
Total ­ ATI de 233,9 ha conforme Auto de Infração ­ AI de fls. 01 e 30 a 42, cuja descrição dos 
fatos e enquadramento legal constam das fls. 34 e 37 a 40. 

Inicialmente,  com a  finalidade  de  viabilizar  a  análise  dos  dados  declarados 
nos  exercícios  de  2005  e  2006,  especificamente  a  área  isenta  de  Preservação  Permanente  ­ 
APP,  com  dimensão  da  ATI,  e  o  Valor  da  Terra  Nua  ­  VTN  (este  somente  para  2005),  a 
declarante foi intimada a apresentar diversos documentos comprobatórios, os quais, com base 
na legislação pertinente, foram listados, detalhadamente, no Termo de Intimação.  

Entre os mesmos constam: cópia do Ato Declaratório Ambiental ­ ADA, do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ­ IBAMA; Laudo 
Técnico  emitido  por  profissional  habilitado,  relativamente  à  demonstração  de  existência  da 
APP  conforme  enquadramento  legal  (art.  2o  ,  da  lei  n°  4.771/1965  ­  Código  Florestal), 
acompanhado de Anotação  de Responsabilidade Técnica  ­ ART; Certidão  do Órgão Público 
competente,  caso  o  imóvel  ou  parte  dele  esteja  inserido  em  área  declarada  como  de 
Preservação Permanente nos termos do art. 3 o , do Código Florestal, acompanhado do Ato do 
Poder Público que assim a declaro e; Laudo Técnico de Avaliação, elaborado com atendimento 
aos  requisitos  das  Normas  Técnicas  ­  NBR  14.653­3,  da  Associação  Brasileira  de  Normas 
Técnicas  ­  ABNT,  acompanhado  de  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  ­  ART, 
demonstrando os métodos de avaliação e fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor 
atribuído ao imóvel, com Grau de fundamentação mínima, entre outros. 

Foi  informado,  inclusive,  que  a  não  apresentação  do  laudo  propiciaria  o 
lançamento  de  ofício  do VTN,  conforme  a  legislação,  substituindo­se  o  valor  informado  na 
DITR pelo VTN constante do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal ­ 
SIPT, sendo listados os diversos tipos de terras do município de localização do imóvel e seus 
respectivos preços. 

 Com a carta de fls. 20 e 21 foi apresentada a documentação de fls. 22 a 29, 
composta  por:  cópias  da  escritura  pública  de  doação,  da  matrícula  do  imóvel,  do  termo  de 
intimação fiscal e de ofício do chefe do escritório regional do Instituto Ambiental do Paraná ­ 
IAP, no qual se informa que parte ideal do imóvel está inserida na área de interesse turístico da 
Serra do Mar. 

Na carta a interessada informou que transferiu o imóvel em doação, visto que 
tentou por várias vezes vende­lo não encontrando comprador, ainda que por um valor irrisório, 
haja vista que a área não possui valor comercial por se tratar de Área de Proteção Ambiental ­ 
APA.  Sobre  o  ADA/2005  relatou  que,  conforme  informação  do  IBAMA,  esse  documento 
passou a ser obrigatório a partir de 2007 e que para regularizar a área perante o  IAP o custo 
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seria altíssimo, por esta razão a transferiu. Finalizou informando que a donatária do imóvel já 
está procedendo à regularização do imóvel perante a Receita Federal. Da Descrição dos Fatos e 
Enquadramentos  Legais,  a  Autoridade  Fiscal  explicou  da  intimação,  dos  documentos 
encaminhados em atendimento. Relatou que não foi 1apresentado o ADA e que, em consulta à 
base de dados, referente aos ADA entregues, não foi localizado este Ato protocolizado para o 
imóvel em questão. 

Com base nessa constatação, inexistindo elementos comprobatórios de que 
o contribuinte tenha requerido o beneficio de redução do ITR em virtude da existência de 
áreas preservadas, foi procedida a glosa da isenção da APP declarada nos Exercícios em 
análise. Procedidas as mencionadas modificações, bem como dos demais dados conseqüentes, 
foi lavrado o AI, cuja ciência foi dada a interessada em 11/09/2009, fl. 44. 

Na  impugnação,  protocolada  em  02/10/2009,  fls.  45  a  47,  a  interessada 
apresentou seus argumentos de discordância alegando, em resumo, o seguinte: 

a)  Reiterou  argumentos  já  relatados  na  carta  enviada  à 
intimação,  quais  sejam:  que  o  imóvel  não  tem  valor  comercial 
por  se  localizar  em área de  preservação ambiental,  que  tentou 
vende­lo por vários anos sem obter êxito. Informou que o valor 
indicado  no  ITR  foi  aproximado  ao  preço  de  aquisição  do 
imóvel, em 1959, contudo, a partir da data que a Lei considerou 
a  área  de  interesse  social  e  a  transformou  em  Área  de 
Preservação Ambiental 

­ APA, perdeu­se o valor de mercado, principalmente por estar 
em local de difícil acesso. 

b)  Aduziu  que  seria  inviável  transformar  a  área  em  reserva 
legal,  devido  ao  elevado gasto  que  teria  com a  contratação de 
profissional  habilitado  para  tanto,  por  esta  razão  solicitou  ao 
IAP  que  intercedesse  junto  a  RFB  para  devolver  o  imóvel  ao 
Estado  ou  a  órgão  federal,  cancelando  o  registro  de  imóvel, 
entretanto,  tendo  em  vista  inexistência  de  solução  por  parte 
daquele instituto, transferiu o imóvel a uma pessoa interessada, 
através de doação. 

c) Finalizou relatando que  informou ao auditor da RFB que as 
terras não possuíam o valor apurado, apesar disso o mesmo não 
soube,  ou  não  quis,  indicar  quem  ficaria  com  as  terras.  Resta 
claro que se existisse algum valor o imóvel, ele não seria doado. 

A  DRJ  ao  apreciar  as  razões  do  contribuinte,  julgou  a  impugnação 
improcedente, nos termos da ementa a seguir: 

Exercício: 2005, 2006 

Áreas de Florestas Preservadas ­ Requisitos de Isenção  

A  concessão  de  isenção  de  ITR  para  as  Áreas  de  Preservação 
Permanente ­ APP ou de Utilização Limitada ­ AUL, como Área 
de Reserva Legal  ­ ARL, está vinculada à  comprovação de sua 
existência,  como  laudo  técnico  específico  e  averbação  na 
matrícula até a data do fato gerador, respectivamente, e de sua 
regularização  através  do  Ato  Declaratório  Ambiental  ­  ADA, 
cujo  requerimento  deve  ser  protocolado  no  Instituto  Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ­ IBAMA 
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em até seis meses após o prazo final para entrega da Declaração 
do ITR. A prova de uma não exclui a da outra. 

Área de Proteção Ambiental ­ APA 

Legalmente, a Área de Proteção Ambiental ­ APA é uma área em 
geral  extensa,  com certo grau de ocupação humana, dotada de 
atributos  abióticos,  bióticos,  estéticos  ou  culturais, 
especialmente  importantes  para  a  qualidade  de  vida  e  o  bem­
estar  das  populações  humanas,  e  tem  como  objetivos  básicos 
proteger  a  diversidade  biológica,  disciplinar  o  processo  de 
ocupação  e  assegurar  a  sustentabilidade  do  uso  dos  recursos 
naturais.Por  isso, a sua exploração  tem especial controle pelos 
órgãos ambientais. Porém, o fato de um imóvel estar localizado 
em uma APA, por si só, não o torna, automaticamente, isento de 
ITR; somente para as Áreas de Preservação Permanente ­ APP 
nela  contidas,  sejam  as  definidas  pelo  só  efeito  do  Código 
Florestal  ou  assim  declaradas  por  Ato  do  Poder  Público  em 
caráter  especifico  para  determinada  área  da  propriedade,  e 
desde que cumpridas as demais exigências legais, se concederá a 
exclusão tributária.  

Isenção ­ Hermenêutica 

A  legislação  tributária  para  concessão  de  benefício  fiscal  deve 
ser  interpretada  literalmente,  assim,  se  não  atendidos  os 
requisitos  legais  para  a  isenção,  a  mesma  não  deve  ser 
concedida. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Insatisfeita, a interessada interpõe recurso tempestivo, reiterando os mesmos 
argumentos da impugnação. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O  presente  recurso  voluntário  reúne  os  pressupostos  de  admissibilidade 
previstos  na  legislação  que  rege  o  processo  administrativo  fiscal  e  deve,  portanto,  ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

A  discussão  principal  de  mérito  diz  respeito  às  áreas  de  preservação 
permanente. 

Como  é  de  notório  conhecimento,  o  ITR  incide  sobre:  (i)  o  direito  de 
propriedade  do  imóvel  rural;  (ii)  o  domínio  útil;  (iii)  a  posse  por  usufruto;  (iv)  a  posse  a 
qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será 
devido sempre que ­ no plano fático ­ se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma 
(Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro 
de  cada  ano  uma  vez  que  a  periodicidade  deste  tributo  é  anual;  (ii)  o  imóvel  deve  estar 
localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos  já constam acima ­ posse, propriedade ou 
domínio útil. 

Tenho  para  mim  que  para  excluir  as  áreas  de  Interesse  Ambiental  de 
Preservação Permanente e as de Utilização Limitada da base de cálculo do ITR e anular a sua 
influência na determinação do Grau de Utilização, duas condições têm de ser atendidas. Uma é 
a  sua  averbação  a  margem  da  escritura  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  outra  é  a  sua 
informação  no  Ato  Declaratório  Ambiental  –  ADA.  Destaque­se  que  ambas  devem  ser 
atendidas à época a que se refere a Declaração do ITR.  

É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e 
o estado das Reservas Preservacionistas,  relatórios  técnicos que atestam a  sua existência não 
atingem  o  âmago  da  questão.  Mesmo  aquelas  possíveis  áreas  consideradas  inaproveitáveis, 
para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do ITR, devem, no meu ponto 
de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais. 

Um  dos  objetivos  precípuos  da  legislação  ambiental  e  tributária  é, 
indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, 
o beneficio da exclusão do ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como 
os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a  todas as áreas do  imóvel 
por ele abrangidas. Somente se aplica a áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente 
para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, 
área  de  reserva  legal,  área de  reserva particular  do  patrimônio  natural  e  área  de  proteção  de 
ecossistema  bem  como  área  imprestável  para  a  atividade  rural,  desde  que  reconhecidas  de 
interesse  ambiental  e  desde  que  haja  o  reconhecimento  dessas  áreas  por  ato  especifico,  por 
imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA). 

Não  tenho dúvidas de que  a obrigatoriedade da  apresentação do ADA para 
fins de exclusão das áreas de preservação permanente e de utilização limitada (reserva legal) da 
base de cálculo do ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, 
de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios 
a partir de 2001, verbis: 
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Art.  17  ­  O  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural  –  ITR,  com base  em Ato Declaratório Ambiental  ­ ADA, 
deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria." (NR) 

(...) 

§  1o  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória. 

Tal dispositivo  teve vigência a partir do  exercício de 2001, anteriormente a 
este,  a  imposição da  apresentação do ADA para  tal  fim  era definido por  ato  infra­legal,  que 
contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional. 

Os  presentes  autos  tratam  do  lançamento  de  ITR  dos  exercícios  de  2005  e 
2006, portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo daquele tributo 
encontra  respaldo  legal,  pelo quê, deve  ser mantido quanto  a este ponto,  já o  recorrente não 
comprovou  nos  autos  a  protocolização  tempestiva  do  requerimento/ADA,  junto  ao 
IBAMA/órgão conveniado. 

É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  tem 
entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação  relativa  às áreas de  interesse 
ambiental (preservação permanente/utilização limitada), conforme redação do parágrafo 7°, do 
art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956­50, 
de 2000, e mantido na MP n° 2.166­67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do 
ITR,  o  que  não  dispensa  o  contribuinte  de,  uma  vez  sob  procedimento  administrativo  de 
fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos 
hábeis previstos na legislação de regência da matéria. 

Enfim,  a  solicitação  tempestiva  do  ADA  constituiu­se  um  ônus  para  o 
contribuinte.  Assim,  caso  não  desejasse  a  incidência  do  ITR  sobre  as  áreas  de  preservação 
permanente  e  de  utilização  limitada/reserva  legal,  o  proprietário  do  imóvel  deveria  ter 
providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA. 

Portanto,  não  há  outro  tratamento  a  ser  dada  às  áreas  de  preservação 
permanente  e  de  utilização  limitada/reserva  legal  glosadas  pela  fiscalização,  por  falta  de 
comprovação  da  exigência  tratada  anteriormente,  que  devem  realmente  passar  a  compor  as 
áreas  tributável  e  aproveitável  do  imóvel,  respectivamente,  para  fins  de  apuração  do  VTN 
tributado e do seu Grau de Utilização (do imóvel). 

Desta forma, não tendo sido comprovada a protocolização tempestiva do Ato 
Declaratório Ambiental — ADA,  junto ao  IBAMA/órgão conveniado, cabe manter  as glosas 
efetuadas  pela  fiscalização  em  relação  às  áreas  de  preservação  permanente  e  de  utilização 
limitada/reserva legal. 

Ante ao exposto, nego provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

       Antonio Lopo Martinez 
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